
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 015.038.038.2015

I -  PREÂMBULO DO EDITAL.
1 .1 -  0  MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS torna público através do Pregoeiro deste Município nomeado pela portaria 
sob o n° 043/2015 em 09 de Junho de 2015, para conhecimento dos interessados que na sala de reunião do Setor de 
Licitações, localizada na Rua Adália s/n° - Centro, será realizada licitação na modalidade: PREGÃO PRESENCIAL do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, o qual será processado de acordo com o que determina a Lei Federal n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, suplementarmente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, além das 
cláusulas e condições constantes neste Edital e seus respectivos Anexos.

1.2 - Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes n° 1 - “PROPOSTA” e n° 2 - 
“DOCUMENTAÇÃO” serão recebidos pelo Pregoeiro, no Setor de Licitações localizado na Rua Adália s/n° na sede da 
Prefeitura Municipal do Município de Davinópolis -  MA., às 10:00 horas do dia 04 de Dezembro de 2015. A sessão 
pública dirigida pelo Pregoeiro se dará a seguir, no mesmo dia e local nos termos das legislações supracitadas, deste 
edital e dos seus anexos.

1.3 - Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS:

1 -  TERMO DE REFERÊNCIA;
II -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;

III -  FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA;
IV -  MODELO DE PROCURAÇÃO;

V -  MODELO DE DECLARAÇÃO -  cumprimento do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal;

VI -  MINUTA DO CONTRATO DA LICITAÇÃO

VII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO, conforme Anexo.

2 -  DO OBJETO
2 .1 -  0  objeto da presente licitação é a Contratação de empresa comercial para fornecimento de Gêneros Alimentícios 
Perecíveis e não Perecíveis para atender as necessidades dos programas e das Secretarias do Município de 
Davinópolis -  MA., conforme especificações constantes no ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA.

3 -  DO PREÇO
3.1 - Estima-se o valor global desta licitação em R$: 303.565,50 (Trezentos e Três Mil Quinhentos e Sessenta e 
Cinco Reais e Cinquenta Centavos), com base nos parâmetros dispostos no ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA.

3.2 - Os valores indicados no ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA correspondem à média dos preços praticados no 
mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não vinculando as concorrentes, 
que poderão adotar outros que respondam pela competitividade e economicidade de sua proposta, atendidos os fatores 
e critérios de julgamento estabelecidos neste ato convocatório.



4 ■ DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos da Dotação Orçamentária:

0702-Fundo Municipal de Saúde
Dotação Orçamentária: 10.302.0210.2058 -  Manutenção do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo.

0802- Fundo Municipal de Assistência Social
Dotação Orçamentária: 08.244.0125.2071 -  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo.

0301- Secretaria Municipal de Administração e Planejamentos
Dotação Orçamentária: 04.124.0006.2010 -  Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Planejamentos. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo.

0502 -  FUNDEB
Dotação Orçamentária: 12.361.0403.2040 -  Manutenção do Fundeb 40%.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo.

5 -  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderão participar da presente licitação empresas interessadas que possuam atividade pertinente ao objeto deste 
Edital, observada a necessária qualificação, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação 
das propostas, e seus anexos e se apresentarem ao Pregoeiro no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

5.2- Será vedada a participação:

5.2.1 -  De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da Administração 
Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93;

5.2.2 -  De quem estiver sob processo de concordata ou falência;

5.2.3 -  De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com a 
Administração Pública ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes declaradas 
inidôneas, ainda que tal fato se dê após o início do certame, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93; e

5.2.4 -  Sob a forma de consórcio.

5.2.5 - Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal.

6 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO
6.1 -  Todos os licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por intermédio de um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório,
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venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de credenciamento, identificar-se exibindo a carteira 
de identidade ou outro documento equivalente. Comprovando os necessários poderes para formular verbalmente 
lances de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao presente certame.

6.2 - O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios:

6.2.1 - Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do licitante, com prazo de validade em vigor;

6.2.2 - Instrumento particular de procuração nos moldes do Anexo IV, com poderes para formular ofertas e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do licitante, acompanhado de cópia de seu contrato social ou 
estatuto, no caso de Sociedade Anônima, e dos documentos de eleição de seus administradores;

6.2.3 - Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, cópia do respectivo estatuto 
ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição dos 
administradores.

6.3 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um licitante no presente certame, 
sob pena de exclusão sumária das representadas.

6.4 - A ausência do representante credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão do 
licitante por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

6.5 - Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada e serão retidos, pelo Pregoeiro, para oportuna juntada no processo administrativo pertinente à presente 
licitação.

6.6 - Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente credenciados.

6.7 - Encerrada a etapa de credenciamento, será apresentada a declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação, de acordo com modelo contido no Anexo II ao presente Edital. A referida declaração deverá estar fora 
dos envelopes n° 1 e 2.

6.8 - Em seguida proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo a proposta de preço e os documentos de 
habilitação, em envelopes separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes 
dizeres em sua face externa:

6.9 - Apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado.

7. -  DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
7.1 -  Por força da Lei Complementar n° 123/06 e do art. 34 da Lei n° 11.488/07, as microempresas -  MEs, as 
empresas de pequeno porte -  EPPs e as Cooperativas a estas equiparadas -  COOPs que tenham interesse em 
participar deste pregão deverão observar os procedimentos a seguir dispostos:
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f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por ME, EPP 
ou COOP.

8. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte externa as seguintes 
informações:

ENVELOPE N° 001 ■ PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS 
AO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA 
ABERTURA DA SESSÃO: 21.12.2015 ÀS 10:00 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2015 
RAZÃO SOCIAL /CNPJ

8.1 - Acompanha este ato convocatório, FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA -  ANEXO III, que o licitante 
preencherá e inserirá no envelope n° 01. Devendo ser digitada ou impressa em (01) uma via, redigida com clareza em 
língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada 
nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa; a empresa tem o prazo de 02 (dois) dias úteis para 
entregar a proposta realinhada após apuração do Mapa de Preços e a mesma (a proposta de preços) deve vir em mídia 
(CD) em formato Excel sem senha no arquivo.

8.2 - Do formulário de proposta deverão constar, apostos nos campos próprios:
a) dados cadastrais;
b) assinatura do representante legal no caso de pessoa jurídica;
c) indicação obrigatória do preço unitário por item em reais e preço global em reais e por extenso;
d) indicação dos números do CNPJ e da Inscrição Estadual, através da oposição dos respectivos carimbos;
e) indicação do representante legal que firmará o contrato.

8.3 - Cada concorrente deverá computar, no preço que conterá todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 
resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes das legislações trabalhista, 
fiscal e previdenciária a que se sujeita.

8.4 - Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da apresentação da proposta.

8.5 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do equilíbrio económico- 
financeiro nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, que deverá ser comprovado pelo Contratado 
e aprovado pelo Contratante.

8.6 - A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas deste edital e dos 
termos da Lei Federal n° 10.520/2002 e da Lei Federal n° 8.666/93, no que couber, e demais normas complementares.

8.1.2. DA ACEITAÇÃO TÁCITA.

8.1.2.1 - O Município emitirá uma ordem de Fornecimento por secretaria: Secretaria de Educação, Saúde, 
Administração e Planejamentos e Desenvolvimento Social.



8.1.2.2 - O prazo de validade da proposta será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de entrega da mesma;

8.1.2.3 -  Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, alterações ou 
alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as propostas que contenham 
entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões;

8.1.2.4 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente cotados 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

8.1.2.5 -  O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital, observadas as condições previstas neste 
edital implicará na desclassificação do licitante;

8.1.2.6 - Caso os prazos de validade da Proposta e de entrega e/ou execução, sejam omitidos na Proposta de Preços, 
o Pregoeiro entenderá como sendo igual ao previsto no item 8.1.2.2.

9 ■ DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA E TRABALHISTA
A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte externa os 
dizeres abaixo e a seguinte documentação:

ENVELOPE N° 002 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
AO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA 
ABERTURA DA SESSÃO: 21.12.2015 ÀS 10:00 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2015 
RAZÃO SOCIAL/CNPJ

9.1 - Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser apresentados em original, os quais 
farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação 
em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade; ou apresentadas as cópias junta 
a CPL do Município para que após a conferência das cópias com as originais serem autenticadas por membro 
vinculado à Comissão Permanente de Licitação ou servidor vinculado à Administração Pública Municipal.

9.2 -  Os documentos que apresentarem qualquer tipo de informação no verso, também deverão ser autenticados.

9.3 -  Os licitantes interessados poderão procurar a CPL 02 (dois) dias antes do certame para autenticar sua 
documentação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio ou servidor publico vinculado a Administração 
Pública Municipal de Davinópolis - MA. No caso de apresentação de documentos originais, os mesmos serão anexados 
ao processo licitatório. No caso de apresentação de documentos originais, os mesmos serão anexados ao processo 
licitatório.

9.4 - Na fase de habilitação, o licitante que ofertar o menor preço, deverá apresentar os seguintes documentos:

9.1.1 - Habilitação Jurídica (art. 28 da Lei Federal 8.666/93):

a) Ato de criação do licitante conforme o caso:

a1) Registro comercial, no caso de empresa individual;
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a2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 
empresária ou simples, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores e

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

c) Cédula de Identidade e C.P.F. (conforme o caso), do titular da firma individual, dos sócios das sociedades civis ou 
comerciais e dos diretores no caso das sociedades anônimas, conforme estabelece o Art. 27, Inciso I e o Art. 28 
Incisos, I, II, III, IV eV  da Lei 8.666/93;

9.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista (art. 29 da Lei Federal 8.666/93):

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do contrato social;

c) Certidões de regularidade fiscal das Fazendas Federal (Receita Federal e da Procuradoria Geral da República), 
Estadual e Municipal da sua sede, atinente à atividade da licitante, emitidas pelos órgãos arrecadadores; e

d) Certidões negativas de débito relativo à Seguridade Social (INSS) e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS).

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
f) Alvará Municipal de Funcionamento do ano de 2015.

9.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

9.1.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

9.1.3.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social ou Balanço de Abertura, já, exigível e 
apresentado na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial assinado e selado (DHP) por profissional 
contábil, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios;

9.1.3.3 A licitante fica obrigada a comprovar, na data de apresentação da proposta comercial de preços, Capital Social 
Integralizado mínimo de R$ 30.000.00 (Trinta Mil Reais), devendo esta comprovação constar no Envelope n° 02, 
conforme determina os Parágrafos 2o e 3o do Art. 31 da Lei 8.666/93;

9.1.4 -  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 30 da Lei 8.666/93):

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do presente Edital, 
mediante a apresentação de quantos atestados se fizerem necessários em nome da licitante fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privada, assinado por quem de direito.

b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, ou;
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c) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à 
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem 
assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 
centralizado, devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a centralização;

d) Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos que, pela 
própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

9.1.4.1 -  Declaração do licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, nos 
moldes do Anexo V.

9.1.5 - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação, conforme Anexo VII.

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

10.1 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada ou publicação em órgão de imprensa oficial, devendo os documentos, preferencialmente ser 
relacionados, separados e colecionados na ordem estabelecida neste Edital.

10.1.2 - Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar do 
próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar de sua 
expedição.

10.1.3 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou 
procurador, com identificação clara do subscritor.

10.1.4 - A aceitação dos documentos obtidos via Internet, ficará condicionada à confirmação de sua validade, também 
por esse meio, pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro.

10.1.5 - Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente com o n° CNPJ e 
endereço respectivo.

10.1.6 - Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não 
possam ser entendidos.

11- DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
11.1 - O Pregão realizar-se-á de acordo com a legislação vigente, as disposições já consignadas no presente edital, e 
as que seguem:

11.2 - No dia, hora, e local designado neste edital, os licitantes deverão comprovar ao Pregoeiro a representação para 
a prática dos atos do certame, nos termos da cláusula 6.1. deste edital.

11.3 - Aberta a sessão pública do Pregão, com a conferência dos documentos de credenciamento das interessadas, 
serão recebidos pelo Pregoeiro os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO.
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11.4 - Após a entrega dos envelopes não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

11.5 - Verificada a regularidade formal dos envelopes, estes serão rubricados pelos membros da Equipe de Apoio, 
Pregoeiro e representantes dos licitantes. Os participantes deverão entregar ao Pregoeiro a declaração nos moldes do 
Anexo II. Em prosseguimento, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n° 001 (PROPOSTA DE PREÇOS), e 
seus conteúdos analisados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no que tange a sua conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste instrumento convocatório.

11.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais deste edital e seus anexos, 
considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pelo licitante, por simples manifestação 
de vontade de seu representante.

11.7 - As demais propostas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de preços.

11.8- Definida a classificação provisória, será registrada na ata da sessão pública o resumo das ocorrências até então 
havidas, consignando-se o rol de participantes, preços ofertados, propostas eventualmente desclassificadas e a 
fundamentação para sua desclassificação, e a ordem de classificação provisória.

11.9 - O Pregoeiro abrirá oportunidade para o oferecimento de sucessivos lances verbais aos representantes dos 
licitantes cujas propostas estejam classificadas no intervalo compreendido entre o menor preço e o preço superior 
àquele em até 10% (dez por cento), repetindo-se o procedimento para cada uma das propostas classificadas na forma 
do item 11.8.

11.10 - Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem 
anterior, serão chamadas a dar lances verbais os representantes dos licitantes que apresentaram as melhores 
propostas, até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados.

11.11 - O Pregoeiro abrirá oportunidade para a repetição de lances verbais, respeitadas as sucessivas classificações 
provisórias, até o momento em que não sejam ofertados novos lances de preços menores aos já existentes.

11.12 - Não serão aceitos lances cujos valores forem maiores ao último lance que tenha sido anteriormente ofertado, 
bem como 02 (dois) lances do mesmo valor, prevalecendo, nesse caso, aquele que foi ofertado primeiro.

11.13 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste edital.

11.14 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances.

11.15 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para essa 
etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último preço ofertado. Com base 
nessa classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à 
contratação, observadas as seguintes regras:
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11.15.1-0 pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, 
dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor 
classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de cinco minutos, sob pena de 
preclusão do direito de preferência.

11.15.2 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições indicadas 
no subitem 11.15.1.

11.15.3 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão 
convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas 
e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem

11.15.4 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 11.15, seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, 
à negociação do preço.

11 .15 .5 -0  Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante que ofertou o menor preço para que seja obtido 
preço melhor.

11.15.6 - Nesta oportunidade será verificada a compatibilidade do menor preço alcançado, com os parâmetros de 
preços definidos pela Administração.

11.15.7-0 Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante que ofertou o menor preço para que seja obtido 
preço melhor.

11.15.8 - Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelope de documentação para habilitação 
do licitante classificado em primeiro lugar.

11.15.9 - Estando a documentação de habilitação incompleta e/ou incorreta e/ou contrariando qualquer dispositivo 
deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o licitante inabilitado, se tratando de Microempresas e empresas 
de pequeno porte ficam amparadas pelo que preceitua o art. 43 § 1o e 2o Lei Complementar N° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006 sendo observados todos os direitos à elas concedidos.

11.15.10 -  Preceitua- se no Art. 43 § 2o a não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

11.15.11 - Sendo considerado inabilitado o licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 
prosseguirá na abertura do envelope de documentação de habilitação do licitante classificado em segundo lugar, e 
assim sucessivamente, se for o caso, até a habilitação de um dos licitantes classificados, sem prejuízo de nova análise 
e negociação dos preços ofertados.

11.15.1.
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11.15.12 - Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante classificado e habilitado, será 
declarado vencedor do certame, abrindo-se, neste momento, a oportunidade para manifestação da intenção de interpor 
recurso aos licitantes, nos termos deste edital.

11.15.13 - Na ausência de recursos ou decididos estes, observados os trâmites legais, será adjudicado o objeto da 
licitação ao licitante vencedor e homologado o certame.

11.15.14 - Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos licitantes desclassificados poderão ser 
devolvidos aos seus representantes na própria sessão, salvo se houver, no momento oportuno, manifestação de 
interesse de interpor recurso, hipótese em que ficarão retidos com o Pregoeiro, até ulterior deliberação. Os envelopes 
dos licitantes classificados, não declarados vencedores do certame, permanecerão sob custódia do Pregoeiro até o 
efetivo cumprimento da obrigação pelo licitante adjudicatário.

11.15.15 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a O Pregoeiro poderá 
fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas que 
não contenham as irregularidades que geraram a inabilitação ou a desclassificação, conforme preceitua o Parágrafo 3o 
do Art. 48 da Lei Federal n.° 8.666/93.

11.15.16 - Da sessão pública deste Pregão, lavrar-se-á ata circunstanciada na qual serão registrados todos os atos 
praticados, a qual, após ciência dos interessados, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, demais membros da Equipe de 
Apoio e pelos licitantes presentes.

12 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.

12.1 - Declarado o vencedor, os licitantes presentes poderão manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões e de igual prazo para as contra- 
razões, contados a partir do término do prazo do(s) recorrente(s), independentemente de qualquer comunicado, sendo- 
lhes assegurada vista dos autos.

12.2 - As razões de recurso deverão ser protocolizadas, no prazo supra, junto ao Setor de Licitações, no endereço 
indicado no preâmbulo do presente, nos dias úteis, das 08:00 as 12:00 horas, sob pena de configurar-se a desistência 
da intenção de recurso manifestada na sessão pública.

12.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante na sessão pública do pregão importará a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e o encaminhamento do 
processo à autoridade competente para a homologação.

12.4 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 
autoridade competente.

12.5 -0  acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13 - DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR

13.1 - Os pagamentos serão efetuados pelo Município de Davinópolis - MA, através de seu departamento ou órgão 
competente em moeda corrente do país, cheque nominal ou Transferência Bancária, no prazo de até 20 (vinte) dias a
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contar da data da emissão das Notas Fiscais Eletrônicas, Recibo de Quitação, obedecidos aos preços da proposta 
vencedora e as demais exigências do Contrato, apresentação de CND de FGTS e INSS e Fazenda Nacional com datas 
atualizadas.

13.2 - A licitante vencedora se obriga a aceitar acréscimos ou supressões de Fornecimentos até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor global da proposta.

13.3 - Nenhum pagamento se fará sem que a firma adjudicatária tenha recolhido valor de multa, eventualmente 
aplicada.

1 4 -  DA CONTRATAÇÃO
14.1 Para a execução dos produtos objeto deste Edital será lavrado Contrato entre o Município de 
Davinópolis - MA, e a firma adjudicada, nos termos do art. 54 e seguintes da Lei n.° 8.666/93, o 
contrato deste licitação será executado no exercício de 2016, com vigência até 30.12.2016, 
consoante minuta em anexo, podendo ser prorrogado por igual período na forma do art. 57, § 1o 
da Lei Federal de n.° 8.666/93.

14.1.1 As despesas relativas a este Edital, correrão à conta da dotação especificada no item 5 deste Edital.

14.2 Homologada a Licitação, o Município de Davinópolis - MA., convocará, no prazo de 05 (cinco) dias, a licitante que 
tiver apresentado a proposta vencedora para promover a assinatura do contrato e logo após de acordo a necessidade 
receber a ordem de execução dos produtos conforme o art. 40 inciso II e previstos no art. 64 desta Lei sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93.

15- DAS SANÇÕES
15.1 - O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada às 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo.

15.2 - Pelo descumprimento da Obrigação, o Adjudicatário sujeitar-se-á às penalidades adiante especificadas, que 
serão aplicadas pela Prefeitura do Município de Davinópolis -MA, e só serão dispensadas nas hipóteses de 
comprovação anexada aos autos pelo Adjudicatário da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento das 
condições ajustadas ou de manifestação da unidade requisitante informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis 
à Administração.

15.3 - Ao Adjudicatário total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 86 e 87 da 
Lei Federal n° 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço;

b) multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do objeto desta licitação, nas hipóteses de 
atraso na entrega do objeto desta licitação.

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com o município de Davinópolis -  
MA, por prazo não superior a cinco anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou de inexecuções de que 
resulte prejuízo para o serviço.
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d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os seus 
motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas 
hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de ilícito penal.

15.4 - É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações.

15.5 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.

15.6 - Nos casos de inexecução parcial ou total do ajuste é cabível a aplicação de suspensão temporária para licitar e 
contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7o da Lei Federal 
10.520/2002.

1 5 .7 -  0  prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
intimação do interessado.

1 5 .8 -  0  valor das multas será recolhido ao cofre Municipal, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, 
mediante guia de recolhimento oficial.

16-DAS INFORMAÇÕES
16.1 - As informações administrativas relativas ao presente certame poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações, 
por escrito, no endereço indicado no preâmbulo deste instrumento, das 08:00 às 12:00 horas, até 48 horas da data 
marcada para a abertura do certame. As respostas serão encaminhadas via fax, telegrama e E-mail a todos os 
licitantes que retiraram o Edital e farão parte integrante do processo administrativo.

17 -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de licitação perante o Setor de Licitações, o licitante que não 
o fizer até o segundo dia útil da data fixada para o recebimento das propostas, nos termos do artigo 41 parágrafo 2o da 
Lei Federal 8.666/93.

17.2 - Caberá ao Pregoeiro e a equipe de Apoio decidir sobre a impugnação.

17.3 - Quando o deferimento da impugnação, implicar alteração do edital, capaz de afetar a formulação das propostas 
será designada nova data para a realização do certame.

17.4 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante, não o impedirá de participar deste Pregão.

17.5 - Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste Edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, como elemento impeditivo da formulação 
de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste.

17.6 - A Administração reserva-se o direito de exigir documentação comprobatória do cumprimento de todas as 
exigências legais provenientes da licitação, bem como a promoção de diligência destinada a esclarecer a instrução do 
processo (§ 3o do artigo 43 da Lei 8666/93).
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17.7 - A Prefeitura do Município de Davinópolis -  MA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar no todo ou em 
parte a presente licitação.

17.8 Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sediada na Prefeitura 
Municipal de Davinópolis -  MA., localizada na Rua Adália s/n° - Centro, no Município de Davinópolis - MA, onde 
poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos na integra em meio impresso e magnético mediante o pagamento no 
valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) através do Documento de Arrecadação Municipal -  DAM., até o terceiro dia útil que 
antecede a data de abertura da Licitação.

1 8 - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz- MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos deste edital, caso não sejam dirimidas 
amigavelmente.

Davinópolis -  MA., 31 de Agosto de 2015

( J  Aurisandra Batista dos Santos Matos
Equipe de Apoio

OUXlA/C*

Maria do Socorro RodriguesKOliveira 
Secretaria da Equipe de Apoio


